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PODER  EXECUTIVO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE  

EDITAL  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de 
suas atribuições legais, torna público que, com base na Lei Federal nº 
8069/90 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

 

na Lei Municipal de nº 
3115/91 e Lei 3.270/93, alteradas pela Lei 4.338/02, ficam convocadas as 
eleições para o Conselho Tutelar de Botucatu que se regerão pelas normas 
seguintes:  

I  DA COMISSÃO ELEITORAL  

1.1.- O  Processo Eleitoral para escolha dos membros do Conselho Tutelar do 
Município de Botucatu será composta por 6 membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e 3 membros da Sociedade Civil, 
designado pelo C.M.D.C.A. que formarão a Comissão Eleitoral a saber:  

- Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente:  

1. Clélia Mirela Gasparini Signoreti 
2. Iara Cristina C.S. Cavallari  
2. Maria Odete Simão  
3. Milton Antonio Chiozzo 
5.   Mara Sílvia Carmelo 
6.   Romeu Escolástico Filho  

- Representantes da Sociedade Civil:  

1- Eide Ap.Bueno Machado  
2- Sônia Maria da Fonseca Lima 
3- Maria Cristina Chaguri Aria 
- Presidente da Comissão Eleitoral: Maria Odete Simão  

II  DO CONSELHO TUTELAR   

2.1.- O Conselho Tutelar será composto de 05 (cinco) membros, sendo 3 
(três) vagas a serem preenchidas em 30 de março de 2006 e 2(duas) vagas a 
serem preenchidas  em 01 de agosto de 2006, com mandato de três anos, à 
partir da posse, respeitando a vigência do presente processo eletivo.  

III  DAS INSCRIÇÕES E DO REGISTRO DOS CANDIDATOS:  

3.1.- Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 
seguintes requisitos:  

a) Ter reconhecida idoneidade moral; 
b) Ter idade superior a 21( vinte e um ) anos; 
c) Ter residência no município de Botucatu há no mínimo 01 (um) ano; 
d) Ser graduado em Serviço Social, Psicologia, Pedagogia ou Direito; 
e) Ter comprovada experiência na área da Criança e do Adolescente de 

02 (dois) anos no mínimo; 
f) Estar em gozo dos direitos políticos; 
g) Não ter vínculo empregatício (dedicação exclusiva). 
h)  
3.2. - As inscrições deverão ser instruídas com os seguintes documentos: 
a) Cédula  de Identidade; 
b) Título de Eleitor, com prova de votação na última eleição; 
c) Prova de Residência; 
d) Certidão de Distribuição Criminal da Comarca; 
e) Comprovante de graduação nos cursos de Serviço Social, Psicologia, 

Pedagogia ou Direito; 
f) Curriculum Vitae. 
g)   Atestado de Idoneidade moral 
h)  Declaração/comprovante de que não exerce atividade remunerada .  

3.3. - São impedidos de servir no mesmo Conselho, marido e mulher, 
ascendentes e descendentes, sogro, genro ou nora, irmãos, cunhados, durante 
o período de cunhado, tio e sobrinho, padastro ou madastra e enteado. O 
impedimento mencionado estende-se em relação à autoridade judiciária e ao 
representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da 
juventude, em exercício na Comarca, estendendo-se também aos integrantes 
da Comissão Eleitoral.  

3.4. - As inscrições serão realizadas no período de 06 à 10 de fevereiro de 
2006, na Seção de Pessoal, nos dias de expediente normal da Prefeitura 
Municipal, sito a Praça Pedro Torres, s/nº  Centro  Botucatu, no horário das 
9:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00 horas.  

3.5.- Será afixada no mesmo local e no quadro de publicação da Prefeitura 
Municipal a lista dos candidatos que tiveram sua inscrição deferida e a lista 
dos candidatos que tiveram sua inscrição indeferida.  

3.6.- Caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias contra os indeferimentos de 
inscrições ou impugnações com relação às inscrições deferidas, contados da 
data da publicação, nos termos do item anterior.  

3.7. - A decisão do recurso será afixada nos mesmo locais mencionados nos 
itens 3.4 e 3.5, quando será publicada a lista definitiva dos nomes dos 
Candidatos ao Conselho Tutelar.  

IV  DA AVALIAÇÃO 
4.1. - Após a fase de inscrição os candidatos habilitados passarão por 
treinamento que versará sobre tema referente à criança e adolescente, 
avaliação escrita, entrevista e análise de curriculum vitae, exigida a 
freqüência de 90% nas atividades.  
- TREINAMENTO 
O Treinamento terá duração de 16 horas e constará de palestras a serem 
proferidas por profissionais com conhecimento específico da área, no período 
de 21 a 24 de fevereiro de 2006 das 13:00 às 17:00 horas, na sede da Câmara 
Municipal Vereador Abílio Dorini , situada à Praça Comendador Emílio 
Peduti, nº 112  Centro  Botucatu.   

- PROVA E ENTREVISTA 
A Prova escrita será realizada no dia 07/03/2006, das 19:30 às 20:30 horas, 
impreterivelmente, na sede da Câmara Municipal Vereador Abílio Dorini , 
situada à Praça Comendador Emílio Peduti, nº 112 

 

Centro 

 

Botucatu e 
versará sobre o tema criança e adolescente, ou seja, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, ética profissional e social. Em seguida ao término da prova 
escrita dar-se-á início as entrevistas. A critério da Comissão Eleitoral, se o 
número de candidatos for superior a 50 (Cinqüenta) poderá a entrevista ser 
estendida até o dia 08/02/2006.  

4.2.- O resultado das avaliações será apresentado aos membros do colégio 
Eleitoral para que deles tomem conhecimento, com relação ao 
aproveitamento dos candidatos.  

4.3.- Vencida a fase de treinamento dos candidatos, haverá a eleição, que será 
realizada no dia 11 de março de 2006 das 9:00 às 11:00 hs e das 13:00 as 
15:00 horas, na Câmara Municipal Vereador Abílio Dorini , situada na 
Praça Comendador Emílio Pedutti, nº 112.  Centro  Botucatu.  

4.4. O resultado da apuração será afixado nos locais estabelecidos nos itens 
3.4 e 3.5 do presente edital e no quadro de publicações da Câmara Municipal 
Vereador Abilio Dorini  de Botucatu.         

4.5. Os três primeiros classificados eleitos serão empossados no dia 30 de 
março de 2006, e os outros dois candidatos serão empossados no dia 01 de 
agosto de 2006, de acordo com o número de vagas em aberto.  

V- DO COLÉGIO ELEITORAL 
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5.1.O Colégio Eleitoral será formado por 02 (dois) representantes de 
entidades governamentais ou não governamentais, legalmente constituídas 
com funcionamento há mais de 02 (dois) anos no município de Botucatu.  
5.2. O credenciamento das entidades será realizado no dia 06 de fevereiro de 
2006, das 9:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00 horas, na  Rua Silva Jardim, 395 

 Botucatu. 
5.3.O Credenciamento de que trata o item anterior será efetuado mediante a 
apresentação de cópia xerográfica do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas) documento que comprova o funcionamento da entidade no 
município, bem como a indicação por escrito dos delegados que a 
representarão, com número do RG, individual, com cópia também xerográfica 
de cada delegado indicado. Cada representante poderá votar uma única vez 
em até 05(cinco) candidatos.  

VI  VOTO 
6.1  O voto será direto e secreto. 
6.2 

 

A cédula será rubricada pelo mesário e pelo presidente da mesa de 
apuração. 
6.3  O eleitor depositará seu voto em urna inviolável.  

VII  DA VOTAÇÃO 
7.1  Para o local de votação, a Comissão Eleitoral indicará mesas receptoras, 
composta por um mesário e respectivos suplentes.  

7.2  Compete à mesa de votação: 
a) registrar a ata de abertura e do término do processo de escolha, contendo 

local, dia, horário, nomes dos mesários, fiscais e, também de eventuais 
ocorrências; 

b) receber os delegados; 
c) conferir os documentos dos eleitores; 
d) colher a assinatura dos eleitores nos espaços correspondentes ao registro 

de seus nomes; 
e) rubricar e entregar a cédula aos eleitores; 
f) orientar os eleitores a se conduzirem à cabine e depositar o voto na urna; 
g) solicitar à Comissão Eleitoral orientação em caso de dúvida;  

7.3. 

 

Somente poderão permanecer no recinto de votação, além dos 
componentes das mesas e dos eleitores, quem estiver votando e os fiscais 
credenciados.                                        

7.4. 

 

O horário de funcionamento do posto de votação será das  9:00 às 
11:00 horas e das 14:00 às 16:00 horas. Findo o período de votação os 

mesários deverão elaborar a ata de encerramento, lacrar a urna e conduzi-la 
ao local de apuração.  

VIII  DA APURAÇÃO 
8.1. A apuração será realizada no mesmo dia da eleição na sede da Câmara 
Municipal Vereador Abílio Borini , situada na Praça Comendador Emílio 
Peduti, 112.-Centro  Botucatu  

8.2. A apuração será coordenada pela Comissão Eleitoral, que definirá a 
composição das mesas apuradoras dentre os membros das mesas receptoras  

IX  DO RESULTADO 
9.1. Serão considerados classificados os 05 (cinco) primeiros candidatos mais 
votados, ficando os demais, pela ordem de votação, como suplentes.  

9.1.1. As convocações para a posse serão de acordo com a vacância.  

9.2. Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato que 
obtiver maior número de pontos na avaliação escrita, entrevista e análise de 
curriculum vitae, persistindo o empate será considerado eleito o candidato 
com maior idade.  

9.3. A homologação do presente processo eletivo será deliberada pelo 
C.M.D.C.A. após a publicação do resultado final.  

X  DA VIGÊNCIA 
10.1 O presente processo eletivo vigorará por 3 (três) anos, à partir da 
homologação.  

XI  DA REMUNERAÇÃO 
11.1 

  

Os membros do Conselho Tutelar receberão subsídio fixado no valor 
de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).  

                                     Botucatu, 25 de janeiro de 2006.  

                                  Sonia Maria Del Gáudio Torrecillas 
                                 -PRESIDENTE DO C.M.D.C.A.                                                  
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